
ÂEFERÉNÍI AO COiITRATO N9059/2022 PMCO/TO
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO XeO53/2022 - Adesáo ê Ara de Registro de

PÍeço Nqoo4/2021
OarEÍOr Prestà!áo de serviçôs nà àrea dê êngenhàrià civil pàrô exêcuçào dos

!3rv1ço! de (onseivaçào €/ou manutençào de pavrnrentação de vias urbãna5, .om
ô iornec nrento de todos os mater ais equipamentr)s e flàô dê obrã.

i CONÍRÀÍÁNTE: PRÍ:rllTURA NIUNIClPÂL DE COLINAS, âtÍavês dô sÉu prefelto o
:enhor IOSEMAR CARLoS CASARIN.

CoNTRÂÍADA| /Ot,qrRUtr_qvirr tvoRtr\OIMCNI OS L, ONs' RJqÓL\ LI D!
dr,dv.\ do (nJ,pp,É(prro-tê leSêl o -rlro, írODIr1(J() GuMl ! (Á5ÁNO!A je\lOF

EXÍRAIO DE PUBLICACÀO DE TERMO ÂOITIVO DE VALOR

PÉí, M'N âÚ0

escúlpido de Íorma impositiva no caput do art. 37 da Constitir(áo
F ed eràli
CONSTDERANDO o Chômamento Público Ns001/2025/Pi\4Co/Ta) .,
qual originou o Credenciamento de pessoas ju.ídicaÍ,, p,,!rê
prestação de serviços ao município, de mídia online e notícrê
institucional - site de notícias, radiofusâo - FM/AM e TV ABERIA
serviços de caráter jornalístico e informativo, pàra divulgação de
noticias de interesse público, matérias institucionais, eventos
càmpanhôs educativas/inÍormatrvas, progrêfi4 de qoverno e
utilidàde pública e demals açóes desenvolvidas pela PreÍerlur,r
lvunicipâl de Colinas do Íocantins/TO, cujo credenciàmentD íor
norteado peios princípios elevados no caput do êrt. 37 d.r
constituição Federal, nos teÍmos da Lei 14.113/21 e s,rô!
alterações, o que o reveste de licitude,
CONSIDERANDC que a Secretarià Municrpal de Planelamertc
Gestão e Finanças proÍeriu despacho quaDto à disponibilidêde drl
vêrba orçamêntária para proceder à crtada ccntrataçào,
RESOLVÊ:

Art. 1e - INEXIGIR A LICITAÇÀO, prevista no art,7 4, inciso lV, da i ei
Nq14.133/2021.
Art. 20 DECLARAR e AUTORIZAR a inexigibilidade do procedimerrt.
licitatório (redenciamento de pessoas jurídicas, para prestãÇ:r,, d.
serviços ao municípÍ0, de mídia online e noticia institucional - site
de nolícias, radiofusáo - Ft4lAM e TV AaERTA, serviços de.arãter
jornalíst,co ê infoÍmativo. para divulgação de notícias de interes5e
público, matérias institucionais, êventos. cànlpênha:
educativas/informativas, programa de governo e utilidôde públLra e

demais açóes desenvolvidas pela PreÍeitu.a t4unicipal de ccl no:
dô To.antins/TO.
AÍt. 3! RATIFICAR, ADIUDICAR E HO[4OLOGAR a inexigibilidêoÉ d{,
licitação Crêdenciamento de pessoas juridicas, para preetô(.ro (it
serviços ao mu,ricípío, de mÍdia online e notícià institucional - .iil,'
de notícias, radiofusão - FN,l/At{ e ÍV ABERTA, serviços de cêrd(cr
jornalístico ê informativo, para divulgação de notícias de inte,ê..\!
públrco, matérias institucionais, eventos. .anrpanl,r',
educativas/informativas, programa de governc e urilidade f.úblr(,i a

demais a(ões desenvolvidas pela Prefeitura lVunicipal de Col r.,
do Tocantins/TO, cuio valor total estimôdo é de Rg 442.2r';,!
(quatrocentos e quarenta e dois mrl. duzentos e trinta e um rc:r. ..

Ioventa centavos).
AÍt.4! - Esta poítaria entra em vigor na data de 5ua publi.àLJ,
revogadas as disposiçõês em contrário.
DE-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-5E. CUMPRÀ-SE.
Colinas do To(antins/TO, aos seis (O6) dias do mes di.
outubro de 2O25.

Do vÂLoR: o vàlor acres.ldo ao convato No059/2022lPÍ{to/To, é de Rg
i00.219,59 (cem nril dozentos e dezenove rcars e cinquênta ê 6ove.êntavos).
equ,valentô a aproxrmàdamentê 10.660i, (de? vkgula sesrenLa ê sêis por.ento)
de Rs qlq.a65 81 (novecêntos e tri.ta ê ôovê mil oito.êntos e sessenta e .in.o
reais e oitenta ê om cêntãvos). vâlor totatôÍiginalm€ntÉ .onh3tàdo. passàdo à
se, .o vàlôÍ totalde R5 1.040.085.38 (um milh;o e ouàrenta nril crtentê e cln.o

rea s ê tr'^ta e oitô centavosl. DO FUNOÀMENTO l€GAL. Funilômentô-se o
pÍêseÕte 1eíno Adltivo de A.rês.imo de valor nô §1q c/. al,nea b do jnc,so I,

todos do àrt. 65 da Lei Federàl ne 8.666 de 21106/91 € àlteÍôçoes qosterio.es.
OATA DE ASSINATURAT 02l1Ol2O2\.

tolinà5 do Io.antins-To. 06 de outubro de 2025.
JOSEMAR CARLOS CASARIti

Prefeito IVunicipâl

PORTARIA ADMIN]STRATIVA NS, 066/202slPMCO/TO
pRocEsso aDMtNlsrRATtvo Ne5112/2025/PMCO/TO

,^,cxtGtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO NeO13/2025lpMCO/TO
. - CHÂMAMENTO PÚBLICO N9OO1/2O25IPMCO/TO

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE COLINAS DO IOCANTINS, ÊSTADO
DO IOCANTINS, no uso de suas atíibuições leqais, é consabido que
a inviabilidade de competiçáo na aquisiçáo de um serviço ou
produto caracteri2a, na Administração Pública, caso de
Inexigibilidade de Licitaçáo, nos termos do artigo art. 74, inciso lV,
da Lei N!14.133/2021, de tal forma que à contratação direta se
,,4póe err ta(.e od rmposs,brlidadr de concorrér(id.
lnexrgibilidàde de Licitação Ne013/2025/PNICO/TO, oriunda do
Processo Administrativo N05112/2025/PMCO/TO, com fundamento
nô artiqo art, 74, inciso lV, da Lei N014.133/2021.
CONSIDERANDO O Oficio de Solicitaçào de contratação dos acima
mencronado, constante dos autos do Processo Administrativo,
emitido pela Diretoria de Comuniaação, solicrtando a instauraçào
de procedimento administrativo para contratação por
lnexigibilidade de Licitação, nos termos do art. 79, da Lei Federal
N!14.133/2021.
CONSIDERANDO o Estudo Técnico PÍêliminar e o Termo de
Referência, arnbos elàborados pela Equipe Técnica, nomeados
âtràvés da Portaria NT 036 de 02 de janeiro de 2025.
CONSIDERANDO que o art.72 da Lei Nç14.133/2021, estabelece os
aaso! em rluê ê licitôção poderá ser inexiqível em caso de
rr , ldade de competição.
C\rz.lDERANDO qúe o art.74 estabelece qUe é inexigível a
licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
loarso lV - objetos que devam ou possàm ser contratados por meio
de credenaianrentol
CôNSIDERANDO quê o ART.79 da lei 14.133/2021 e decreto
t1,ll.BiBl2()24, dispôe sobre o pro.edimento auxiliar de
aredenciamento pôra a contrataçáo de bêns e serviços, no âmbito
da admrnistraçâo pública federal direta, autáÍquica e funda€ional.
CONSIDERANDO o parecer jurídico, constante nos autos do
Pro.esso Adminrstrativo que prevê a legalidade da lnexigibilidade
de Li.rtôç;o em conformidade ao disposto no àrt. 74, inciso lV, da
Lei Nq14.131/2021.
CONSIDERANDO a realização de procedimento para
credenciamento de pessoas jurídicas, para prestaçào de serviços
ao município, de midia online e notícia institucional - site de
notírias, radiofusào - Fl.4/AM e TV ABERTA, serviços dê caráter
jornalístico e informativo, para divulgaçãô de notícias de interesse
públrco, matérias instituaionars, eventos, campanhas
educêtivas/inÍo.nrativas, programa de goveíno e utilidade pública e
demais açôes desenvolvidas pela Prefeitura Íú!nlcipal de Colinas
do Tocantins/TO, visando dar publicidade dos àtos e atividêdes da
Administração Pública, bem como suas campanhas e outros afins
de interesse público, numa clara alusão ao Princípio da publicidade

.,osEMAR CARLOS CASARTN
Prefeito do Município de Colinas

óRcÀo oF,craL ELEÍRôNtco Do MUNtciplo DE coLtNAs Do
TOCANTINS. TO

Lei [.4uf]. pirl n, 1520/2017

Setor rêsponsável pela publicaçáo e âssinâtura digital
Secretaria í\rl ! n ic rpa I de AdministraÇáo

Buà 23 A. 1445 - Setor Aeroporto - Ane,{c ll
F-ma l: adm,nr5tra(aoa_dcoltna5.io.gov-ôr

páqrnà 0Ficiàl : wvrw.rolinaslc,-,lLor- h,
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